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DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER LEGISLATIVO

ANO L - No
- 041 - PARTE II 9SEGUNDA-FEIRA - 4 DE MARÇO DE 2024

43 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 240/2023, da Deputada Elika Ta-
kimoto, que SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CLÁUDIO CASTRO, O ENVIO DE
MENSAGEM, DISPONDO SOBRE A CRIAÇÃO DO GABINETE DE
CRISE DA EPIDEMIA DE DENGUE;

44 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 241/2023, do Deputado Anderson
Moraes, que SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O ENVIO DE MENSAGEM DISPON-
DO SOBRE A ALTERAÇÃO NA LEI Nº 2869, DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1997 QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO E METRO-
VIÁRIO DE PASSAGEIROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E
SOBRE O SERVIÇO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

45 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 242/2023, do Deputado Rosen-
verg Reis, que SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O ENVIO DE MENSA-
GEM DISPONDO SOBRE A EXTINÇÃO DA BALDEAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO FERROVIÁRIA SARACURUNA ATÉ A ESTAÇÃO FERROVIÁRIA
GRAMACHO, NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS;

46 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 243/2023, do Deputado Yuri, que
SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, O ENVIO DE MENSAGEM DISPONDO SOBRE A
REGULAMENTAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 4.315, DE 06 DE MAIO
DE 2004, QUE DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA
DE GUIA DE TURISMO LOCAL/REGIONAL DO RIO DE JANEIRO
EM EXCURSÕES DE TURISMO REALIZADAS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

47 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 244/2023, do Deputado Carlos
Minc, que SOLICITA AO EXMO. SENHOR GOVERNADOR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO O ENVIO DE MENSAGEM DISPONDO
SOBRE A ALTERAÇÃO NA LEI DO PISO ESTADUAL Nº 6.402/2013,
PARA QUE NA FAIXA III SEJA INCLUÍDA A DENOMINAÇÃO "AGEN-
TE DE APOIO A EDUCAÇÃO ESPECIAL - AAEE";

48 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 245/2023, do Deputado Marina do
MST, que SOLICITA AO EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, SENHOR CLÁUDIO BOMFIM DE CASTRO E SIL-
VA, QUE ENCAMINHE PROJETO DE LEI AUTORIZANDO O INSTI-
TUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO (ITERJ) REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHI-
MENTO DOS CARGOS VAGOS;

49 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 246/2023, do Deputado Marina do
MST, que SOLICITA AO EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, SENHOR CLÁUDIO BOMFIM DE CASTRO E SIL-
VA, QUE ENCAMINHE PROJETO DE LEI AUTORIZANDO A EMPRE-
SA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO (EMATER-RIO) REALIZAR CONCURSO PÚ-
BLICO PARA PREENCHIMENTO DOS CARGOS VAGOS;

50 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 247/2023, do Deputado Brazão,
que SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O ENVIO DE MENSAGEM DISPON-
DO A CRIAÇÃO DE ESCOLA TÉCNICA DE AGROECOLOGIA E
MEIO AMBIENTE, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO MUNICÍPIO
DE TERESÓPOLIS;

51 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 248/2023, do Deputado Rodrigo
Amorim, que SOLICITA AO EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, CLÁUDIO CASTRO, A CRIAÇÃO DE PRO-
GRAMA DE AUXÍLIO EMERGENCIAL PARA OS PESCADORES IN-
DUSTRIAIS E PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS
REIS E PARATY, EM DECORRÊNCIA DO PERÍODO DE DEFESO,
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;

52 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 249/2023, do Deputado Anderson
Moraes, que SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNA-
DOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUE ENVIE MENSAGEM A
ESTA CASA LEGISLATIVA ANISTIANDO MULTAS NOS VEÍCULOS
QUE TRAFEGARAM NA RJ-106, RJ-102, RJ-104 E RJ-140 NO MÊS
DE FEVEREIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES;

Sala das Comissões, 01 de março de 2024
(a) Deputado Filipe Soares, Presidente

COMISSÃO ESPECIAL

(REQUERIMENTO Nº 12/2023)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco nos termos regimentais, como membros efetivos, os Senho-
res Deputados: VITOR JÚNIOR - Vice-Presidente, CHICO MACHADO
- Relator, DANI BALBI, CARLA MACHADO, JORGE FELIPPE NETO,
RODRIGO AMORIM, membros efetivos e a Senhora Deputada MA-
RINA DO MST, como membro suplente, da COMISSÃO ESPECIAL
PARA PRODUZIR DIAGNÓSTICO, PREPARAR PROPOSTAS E AR-
TICULAR MEDIDAS QUE POSSIBILITEM A REABERTURA DO CINE
CLUBE DE MACAÉ-RJ, para a 1ª Visita Técnica, a realizar-se no dia
04 de março de 2024, segunda-feira, às 11 horas, na sede do Cine
Clube de Macaé, situado no endereço: 24, R. Sete de Setembro, 2 -
Centro, Macaé - RJ e também por meios digitais.
Sala das Comissões, em 01 de março de 2024.
(a) Deputada ZEIDAN - Presidente
*(Republicado por haver saído com incorreções)

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

PA L E S T R A
RACISMO ESTRUTURAL NO BRASIL: mercado de trabalho para

mulheres negras

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), no intuito de contribuir com as crescentes demandas por ca-
pacitação realizará a Palestra “Racismo Estrutural no Brasil: mercado
de trabalho para mulheres negras”.

A palestra tem por objetivo discutir as barreiras educacionais
enfrentadas pelas mulheres negras ao longo da história e que ainda
possuem interferências contemporâneas, principalmente no que tange
ao mercado de trabalho e empregabilidade.

FORMATO DO EVENTO: Híbrido (presencial ou online, con-
forme sua escolha no ato de inscrição).

PÚBLICO-ALVO: Parlamentares e servidores da Assembleia
Legislativa, das Câmaras Municipais e outros públicos interessados.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 3 (três) horas.
DATA: 10 de abril de 2024.
HORÁRIO: 10h às 13h
CONTEÚDO:
Abordagem histórica da educação para a população escra-

vizada;
Perspectiva atual do mercado de trabalho;
Experiências relatadas de mulheres negras na academia e nas re-

lações de trabalho.
PROFESSOR:
Osiris Barboza de Almeida - Mestre em Ciências Sociais

(Flacso Brasil) e Bacharel em Administração Pública (UFF).
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo

100 (cem) vagas presenciais.
LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legisla-

tivo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Au-
ditório.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO:
youtube.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar do evento, presencialmente ou à distância,

o(a) interessado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer
um dos links abaixo, até o dia 10 de abril de 2024:

https://bit.ly/49sZvpw ou http://tinyurl.com/428r5k2e
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação
Observação: Ao efetivar esta inscrição e acessar links para

participar das atividades híbridas, o(a) aluno(a) concorda com a ces-
são do uso de sua imagem e som para fins a que se destinam o
evento.

CERTIFICAÇÃO:
O certificado será enviado para o e-mail cadastrado no ato

de inscrição, em até 15 dias após o término da atividade.
a) Modalidade presencial: Será certificado(a) o(a) aluno(a)
que assinar a lista de presença no dia 10 de abril.
b) Modalidade a distância: Para ter direito ao certificado será neces-
sário o envio de resumo referente ao tema abordados na palestra.
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O link acima será disponibilizado ao final do evento e o pra-

zo para envio do resumo é até o dia 15 de abril de 2024.
O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-

mentares - RAC.
Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486

(ELERJ).

Em 7 de fevereiro de 2024.

REGINALDO MENDES LEITE
Matr. nº 308.665-9
Subdiretor-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

3º ENCONTRO SOBRE DIREITO ELEITORAL
ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro (ELERJ), no in-
tuito de contribuir com as crescentes demandas por capacitação, rea-
lizará o “3º Encontro sobre Direito Eleitoral - Eleições Municipais
2024”. A atividade será realizada de forma colaborativa e tem por ob-
jetivo debater os desafios do próximo pleito na forma da legislação
sobre o tema.
FORMATO DO EVENTO: Híbrido (presencial ou online, conforme sua
escolha no ato de inscrição).
PÚBLICO-ALVO: Parlamentares e servidores da Assembleia Legisla-
tiva, das Câmaras Municipais e outros públicos interessados.
CARGA HORÁRIA TOTAL: 3 (três) horas
DATA: 3 de abril de 2024 (quarta-feira)
HORÁRIO: 10h às 13h
TEMAS:
Principais desafios das Eleições 2024.
Influência das Inteligências Artificiais no pleito.
Combate as Milícias Digitais.
Formas de Abuso de Poder. Decisões do TSE sobre inelegibilidade.
Propaganda Eleitoral e Prazos eleitorais.
Financiamento de Campanha.
D E B AT E D O R E S :
TATHIANA CARVALHO DA COSTA - Desembargadora Eleitoral do

TRE-RJ.
EDUARDO DAMIAN - Advogado, professor de direito eleitoral da

EMERJ.
MARCIO ALVIM - Advogado, membro da comissão de reforma po-

lítica do Conselho Federal da OAB.
LEANDRO GOMES - Servidor da Justiça Eleitoral, assessor dos Ga-

binetes dos Juízes Membros do TRE-RJ.
MEDIADORES:
ALINE MACEDO - Jornalista especializada em cobertura política, as-

sessora de comunicação da Câmara Municipal do Rio de Janeiro.
CARLOS FROTA - Advogado, procurador-geral da 55ª Subseção da

O A B - R J - M é i e r.
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 100 (cem)
vagas presenciais.
LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legislativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Auditório.
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO: youtu-
be.com/escoladolegislativorio
INSCRIÇÃO:
Para participar do Encontro, presencialmente ou à distância, o(a) in-
teressado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer um dos
links abaixo, até o dia 31 de março de 2024:

https://bit.ly/48yWkvh ou http://tinyurl.com/yc3r8k2t
A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar a atividade,
caso não atinja o número mínimo de inscrições.
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação, e opor-
tunamente a Escola do Legislativo entrará em contato, por e-mail, pa-
ra confirmação.
Observação: Ao efetivar esta inscrição e acessar links para participar
das atividades híbridas, o(a) aluno(a) concorda com a cessão do uso
de sua imagem e som para fins a que se destinam o evento.
CERTIFICAÇÃO:
O certificado será enviado para o e-mail cadastrado no ato de ins-
crição, em até 15 dias após o término da atividade.
c) Modalidade presencial: Será certificado(a) o(a) aluno(a) que assinar
a lista de presença no dia 3 de abril de 2024.
d) Modalidade a distância: Para ter direito ao certificado será neces-
sário o envio de um resumo referente aos temas abordados no even-
to.

https://forms.gle/ZkrsTvKhcQ2VD1Zd8
O link acima será disponibilizado ao final do Encontro e o prazo pa-
ra envio do resumo é até o dia 8 de abril de 2024.
O certificado é válido para o Relatório de Atividades Complementares
- RAC.
Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486 (ELERJ).

Em 28 de fevereiro de 2024.

REGINALDO MENDES LEITE
Matr. nº 308.665-9

Subdiretor-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio de Ja-
neiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

PA L E S T R A
MARÇO AMARELO E LILÁS - CAMPANHA DE PREVENÇÃO E

COMBATE AO CÂNCER DE COLO DE ÚTERO E ENDOMETRIOSE

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro (ELERJ)
realizará a Palestra “Março Amarelo e Lilás - Campanha de prevenção
e combate ao câncer de colo de útero e endometriose”

A atividade será realizada de forma colaborativa e tem como
finalidade debater e conscientizar a sociedade sobre os sinais, sinto-
mas e prevenção do câncer do colo do útero e da endometriose -
doenças que afetam as mulheres.
FORMATO DO EVENTO: Híbrido (presencial ou online, conforme sua
escolha no ato de inscrição).
PÚBLICO-ALVO: Parlamentares e servidores da Assembleia Legisla-
tiva, das Câmaras Municipais, contadores e outros públicos interessa-
dos.
CARGA HORÁRIA TOTAL: 2 (duas) horas.
DATAS: 26 de março de 2024 (terça-feira)
HORÁRIO: 10h às 12h
PA L E S T R A N T E S :
Claudio Moura de Andrade Junior - Ginecologista, especialista em
endoscopia ginecológica

Atualização em endometriose: o que preciso saber
Juliane Stohler - Ginecologista

Prevenção do câncer do colo de útero

VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 100 (cem)
vagas presenciais.
LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legislativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Auditório.
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO:
youtube.com/escoladolegislativorio
INSCRIÇÃO:
Para participar do evento, presencialmente ou à distância, o(a) inte-
ressado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer um dos
links abaixo, até o dia 26 de março de 2024:

https://bit.ly/42XN8iQ ou http://tinyurl.com/2a7hb3af
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação
Observação: Ao efetivar esta inscrição e acessar links para participar
das atividades híbridas, o(a) aluno(a) concorda com a cessão do uso
de sua imagem e som para fins a que se destinam o evento.
CERTIFICAÇÃO:

O certificado será enviado para o e-mail cadastrado no ato
de inscrição, em até 15 dias após o término da atividade.

a) Modalidade presencial: Será certificado(a) o(a) aluno(a)
que assinar a lista de presença no dia 26 de março de 2024.

b) Modalidade a distância: Para ter direito ao certificado será
necessário o envio de um resumo referente ao conteúdo abordado na
palestra.

https://forms.gle/6jCTzJduz1yB4rCx7
O link acima será disponibilizado ao final da palestra e o prazo para
envio do resumo é até o dia 31 de março de 2024.
O certificado é válido para o Relatório de Atividades Complementares
- RAC.
Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486 (ELERJ).

Em 28 de fevereiro de 2024.

REGINALDO MENDES LEITE
Matr. nº 308.665-9

Subdiretor-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio de Ja-
neiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L
CURSO

CONTROLE DEMOCRÁTICO SOBRE A ESCOLHAS PÚBLICAS

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), no intuito de contribuir com as crescentes demandas por ca-
pacitação realizará o Curso “Controle Democrático sobre as Escolhas
Públicas”.

Diante dos novos paradigmas da Administração Pública bra-
sileira, exigem-se posturas gerenciais alinhadas aos valores constitu-
cionais que sustentam um sistema democrático de direitos, amparado
no princípio da dignidade humana. Ademais, todo aparato de controle,
cuja finalidade seja apurar a juridicidade das escolhas públicas, pre-
cisa ajustar seus métodos de julgamento, de modo que os custos po-
lítico, econômico e social sejam reduzidos, em favor da eficiência ad-
ministrativa e da efetividade dos direitos fundamentais.

FORMATO DO EVENTO: Híbrido (presencial ou online, con-
forme sua escolha no ato de inscrição).

PÚBLICO-ALVO: Parlamentares e servidores da Assembleia
Legislativa, das Câmaras Municipais e outros públicos interessados.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 15 (quinze) horas, sendo 5 en-
contros de 3 horas, cada.

DATAS: 18 e 25 de março; 1º, 8 e 15 de abril de 2024.
HORÁRIO: 10h às 13h
CONTEÚDO:

I. Novos paradigmas da gestão pública;
II. Além da transparência e política da publicidade;
III. Direito fundamental à boa administração;
IV. Controle democrático e a disfuncionalidade do controle;
V. Governança pública e compliance;
VI. Da supremacia do interesse público ao dever de propor-
cionalidade;
VII. Escolhas trágicas à luz da Constituição da República;
VIII. Governança, valores sociais, meio-ambiente e os obje-
tivos de desenvolvimento sustentável;
IX. Da legalidade estrita à juridicidade administrativa;
X. Deferência com as escolhas públicas planejadas.

PROFESSOR:
Marcelo Pereira dos Santos - Doutor em Ciências Jurídicas

e Professor Permanente do Programa de Pós-Graduação em Direito
da Universidade Estácio de Sá (PPGD-UNESA/RJ). É também Pes-
quisador do Programa Pesquisa Produtividade no Projeto (Dis)funcio-
nalidade do Controle sobre as Escolhas Públicas, financiado pela
UNESA/RJ.

VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo
100 (cem) vagas presenciais.

LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legisla-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Au-
ditório.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO:
youtube.com/escoladolegislativorio
INSCRIÇÃO:
Para participar do evento, presencialmente ou à distância,

o(a) interessado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer
um dos links abaixo, até o dia 18 de março de 2024:

https://bit.ly/494znRH ou http://tinyurl.com/yc379ku8
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação
Observação: Ao efetivar esta inscrição e acessar links para

participar das atividades híbridas, o(a) aluno(a) concorda com a ces-
são do uso de sua imagem e som para fins a que se destinam o
evento.

CERTIFICAÇÃO:
O certificado será enviado para o e-mail cadastrado no ato

de inscrição, em até 15 dias após o término da atividade.
e) Modalidade presencial: Será certificado(a) o(a) aluno(a)
que obtiver no mínimo 4 (quatro) presenças durante o curso.
f) Modalidade a distância: Para ter direito ao certificado será neces-
sário o envio de, no mínimo, 4 (quatro) resumos referentes aos temas
abordados nas aulas.

https://forms.gle/kpux1asRH4FQzEPP8
O link acima será disponibilizado ao final do curso e o prazo

para envio do resumo é até o dia 22 de abril de 2024.
O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-

mentares - RAC.
Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486

(ELERJ).

Em 7 de fevereiro de 2024.

REGINALDO MENDES LEITE
Matr. nº 308.665-9
Subdiretor-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

DIA INTERNACIONAL PELA ELIMINAÇÃO DA DISCRIMINAÇÃO
RACIAL

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), no intuito de contribuir com o desenvolvimento da cultura no
Estado, realizará uma roda de conversa em comemoração ao dia 21
de março que é um marco na luta mundial pela eliminação da dis-
criminação racial.

A atividade tem por objetivo debater as diversas discrimina-
ções contra o povo negro e suas manifestações culturais e contará
com a participação do Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela,
que através do seu enredo no carnaval de 2024, “UM DEFEITO DE
COR”, da escritora Ana Maria Gonçalves, trouxe uma outra perspec-
tiva, refazendo os caminhos imaginados da história da mãe preta, Lui-
za Mahim.

48 - INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº. 245/2023, do Deputado Marina do
MST, que SOLICITA AO EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, SENHOR CLÁUDIO BOMFIM DE CASTRO E SIL-
VA, QUE ENCAMINHE PROJETO DE LEI AUTORIZANDO O INSTI-
TUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO (ITERJ) REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHI-
MENTO DOS CARGOS VAGOS;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 02 de Março de 2024 às 02:41:47 -0300.


